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Atividade: Indústria Química 74/2004 .C-04-01-4
CNPJ: 20.927.059/0b01-37
Endereço: Av. 14 de sete~bro, s/n, Centro
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Referência: REVALlDA ÃO DE L1CEN A DE OPERA ÃO INDEFERIMENTO

RESUMO

A TANSAN DO BRASIL INDÚSTRIA QUíMICA LTDA.'Ílem operando no município de Pedra do
Indaiá desde 1989 e se destina à produçãóde carbonato de cálcio precipitado (PCC). A

empresa conta hoje com uma equipe. de 160 empregados,' trabalhando em 3 turnos de 8h/d, 7
dias/semana. .

, A capacidade instalada da empresa corresponde à produção de 6.000 Vmês de carbonato de
cálcio precipitado. Para.a produção são utilizados éin torno de 3.000.Vmês de cal \(irgem, além
do gás carbõnico produzido nas'caldeiras à lenha de5e 12,5 t vapor/h, tendo como sistemas
de controle multiciclone, @ros de manga e lavador de gases. A granulometria do PCC varia de
acordo com a aplicação. 'de açúcar ou. ácido cítrico nos reatores - insumos do processo,
definindo assim seu posterior uso industrial, podendo ser utilizado, como insumo na confecção
de plásticos, tintas e papel; além de produtos para consumo humano.

A água utilizada' na empresa é pr~veniente da captação nO rio Indaiá, com outorga junto ao .
.IGAM para captação de 41,7L!s, válida até 2012. Essa passa por um sistema convencional de
tratamento, sendo utilizada no processo industrial, na lavagem de pisos e equipamento e na
produção de vapor. .,"

A estação de tratamento de efluentes industriais é constituída por um floculador com 12 câmras
e quatro decantadores, sendo o efluente posteriormente lançado no rio' Indaiá. Já osefluentes.

'sanitários são encaminhado!; para o.siste'ma fossa-filtro, seguido porum sumidouro.'

A atividade desenvolvida implica também fia \jeração de grande quantidade de resíduos
sólidos, tais como pedra crua, resíduos da hidratação contínUa - 'provenientes do processo de-
hídratação, reciciáveis, cinza da caldeira, lodo dos decantadores.e lama da ETA, conforme
informações descritas no HADA., .

O processo de revalidagão da L:icença de Operação foi formalizado em 11-9-2007, objeto da
análise deste parecer. Erl) 19-3-2008 foi realizada vistoria às instalações do empreendimento
para subsídio de .sua análise técnica. .

. . . I . '.

Em 11-3-199.9 a empr~sa foi autúada por instalar e operar sem licenças da FEAM, estando o
processo em análise do pedido de reconsideração tempestiva. Em 7-7-1999. â empresa foi.
autuada por expandir unidade industrial Sem Licença de Instalação,. estando. o processo
prescrito e arquivado. Posteriormente, em 11-9.2003, a empresa recebeu nova autuação, por
descumprir condicionantes da Licença de Operação, sendo a referida multa paga e processo
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,arquivado, A úhima autUação ocorreu em 21-12-2005, por descumprir a freqüência e pontos de
amostragem doprogràma de automon~oramentóde efluentes líquidos, sendo constatada' ar

. 'exisiência de poluição ou degradaçã9.ambiental, estando. o processo em analise do Pedido de .
Reconsideração tempestiva. .

r; Todas' as condicionantes da Licença de Operação concedida em 2003 forám cumpridas,
,,-contudo os relatórios de automon~oramento de efluentes líquidos não vem -sendo entregues

com 'a freqüência esperàda, ,assim como o automonitoramento de resíduos sólidos, que desde'
2006 não são encaminhados, ?endo protocolados somente em 21-10-2008. Destaca-se que
esses laudos não vêm apresentando a destinação final de todos os resíduos sólidos gerados

. na empresa. Além disso, 'os, laudos 'de'efluentes líquidos sanitários têm. apresentado baixa c

. eficiência, além do efluente líquido indu'strial apresentar valores fora dos padrões estabelecidos

. pela DN CaPAM N" 010/86 e pela DN COPAM/CEFjH N° 01/08, em algumas análises, quanto ..
aos parâmetros pH e 000. Somente os relatórios de autqmonitoramento de emissões'
atmosféricas atendem a freqüência estabelecida pela FEAM, contudo, os secadores, Orum -
Oryer'~e os carbonatadores não possuem sistemas de controle de emissões- átmosféricas,
sendo necessário, dessa forma, a implantação dos mesmos..' . . ;

Diante do exposto, este. Parecer Técnico é contrário à revalidação da Licença de Operação da
TANSAN DO BRASIL INDÚSTRIA QUíMICA LTDA.'- e sugere a concessão do prazo de 90
dias para formalização de novo processo de.licenciame'nto ambie~tal.

,.-
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! 1. INTRODUÇÃO .). .

A TANSAN DO BRASIL INDÚSTRIA QUíMICA LTDA.,iocaliza,se no município de:PedradO .
Indaiá, desenvolvendo atiyidade enquadrada na Deliberação Normativa COPÁM N° 74/2004
segundo ri código C-04-01-4 '- Produção de substânciascquímicas e de produtos,químicos
inorgânicos, orgânicos"organo-inorgâilicos, exclUsive'produtos derivados do processamento do
petróleo, de rochas oleígenas, do carvão-d,e-pedra e,da'madeira: . ,

A empresá, instalada em '1989: recebeu sua prim"eira.Iic~nça, neste caso, de Instalação, em
1990. A formalização-do processo de Licença de Operação se deu em 8-7'1993, sendo
concedido à empresa a LO "ad referendum", com validade de 30 dias, seindo posteriormente
cancelada, após seu vencimento. \ , . .'

'Eni 1998 foi formalizado um nóvo proces'so, referente àampliação da capacidade produtiva de
carbonato de cálCio precipitadêuendo a empresa solicitado nova Licença de Instalação. Nesse
ínterim, foi realizada vistoria às instalações do empreendimento, em 20-7-1999, tendo,o
técnico, na ocasião; recomendado à empresa a alteração do licenciamento de LI para LO, visto
que o processo produtivo' da empresa havia sido modificado nO'período'entre 1993 e 1998,
além do aumento sUDstancial da capacidade produtiva~,sendo necessário, dessa forma, o

. licenciamento de todo o processo produtivo e não apenas da ampliação.

Assim, a empresa'provide~ciou a formalizaçâo' 'do. pr~cesso~' em caráter corretivo, tendo
adquirido sua Licença de Operàção em 10:12-2001, coril cOlldicionantes e validadede6 anos:

Em' consulta ,ao Sistema Integrado de Informação Ambient~1 '- SIAM - constato~,se que a
empresa possui um histórico de autuações na FEAM, sendo listadas: , ....

-' - ',' o', _' >".,' _ _ . -
• AI W. 54/1999, lavrado 'em 11-3-1999, por instalar eoperàr. sem licenças da FEAM. O

processo segue'em análise do pedido dereconsiderãção tempestiva: . '
'/' '.,' ". . \ - ,-

• AI N° 181/1999, lavrado em 7-7-1999, por .expandii a unidade industrial sem Licença de
Instalação ..O processo foi prescrito e arquivado, ' .' .

• AI W 655/2003, lavrado em 11-9-2003, por. descumprir ~o;'dicionantes da Liéençade
Operação expedidaem2001 pela CID/COPAM, não sendo constatada a existênciade
poluição ou degradação ambientál. A refe'rida.multa foi paga e o processo arquivado.

• AI N-;' 3390/2005"la-";rado em' 21-12:2005, por descumprir freqüênCia e p~ntos de
amostragem do programa de automonitoramento, sendoconstatáda a existência de
poluição' ou ,degradação ambiental. O "processo' segue em análise do pedido de
reçonsideração tempestiva.

Em 11-9-2007 ,a empresa formalizou '0' pedido de revalidação dá Licença de Operação de 2001,
.PA COPAM N° 266/1989/008/2007, apresentando o Relatório de Avaliação ;de ,Desempenho
Anlbiental - RADA, tendo 'como responsável técnico por sua elaboração o geólogo consultor
Robson' Adriano' Martins - CREA 68656/D.Para subsidiar a' análise'do processo de

.revalidação, foi 'realizáda,vistoria àSinstalaç6es do empreendimento 'em -19-3-2008. Na
ocasião, a empresa apresentou Certificado do Corpo de Bombeiros Militar relativo ao sistema
de prevenção e'combate a incêndios, expedido em ,2006.

A empres~ também a:p'res~ntou o' registro, j~nto ao' IEF, de "consumidor 'de produtós. e
,subprodutos de flora lenha", com validade até 31-1-2008 ..

A água captada pela empresa,é proveniente do rio Indàiá, utilizada no processo produtivo após
, tratamento convencional. Durante a vistQria realizada foiaprese[1tada a 'outorga do IGAM

. referente à captação de 41,7L/sde água do rio Indaiá, expedida em 7-3-2008, com validade de
"cinco anos, para'um período de captação de '20 h/d, 12 meses/ano.

'Este parecer tem como objetivo subsidiar oCOPAM no julgamento do re_que[imento:da
revalidação da Licença de Operação, PA ,COPAM N° 266/1989/008/200Z(..tet'êt'ÓàhJ(}>pelo

d' i'<;' ~ C\
empreen Imento. :(~..0~~J .
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2. DISCUSSÃO ~•••

. ~
2.1 C.aracterização do Empreendimento ~

. ., ". - "A TANSAN DO BRASIL INDUSTRIA QUIMICA LTDA. é uma empresa especializa ~
produção de carbonato de cálcio precipitado,' estando localizada no município de Pedra do
Indaiá/MG. A área total do terreno é de 51,706 m2, com área útil e construída,' respectivamente,
de 16.074 e 7.000m', Há cerca de dois anos a TANSAN.DO BRASIL por meio dajoint venture
corri a subsidiária UNIMIN DO BRASIL da UNIMIN CORPORATION norte americana, criou a
atual UNIMIN-TANSAN, contudo não houve alteração de sua .razão social.

O quadro atual de funcionários é de 160 empregados, trabalhando em regime de turnos, sendo'
3 turnos de 8 h/d, 7 d/semana. . -'

O processo' produtivo do empreendimento consiste na fabricação de carbonato de cálcio
precipitado (PCG), tendo como matérias-primas a cal virgem e o gás. carbônico. O PCC é
vendido para outras empresas, sendo utilizado como insumo na confecção de plásticos, tintas
e papel, além de produtos para consumo humano. A granulometria do PCC varia de acordo

'. com a aplicação de açúcar ou ácido cítrico nos reatores, definindo assim seu .posterior uso
industrial. .' -' , '.' "

. A cal virgem chega no empreendimento em caminhões basculantes na forma sólida (CaC03), .

sendodisposta na área de'recebimento de cal. Foi obserVado c!urante a vistoria de 19-3-2008
queriesse setorhá uma grande geração de materialparticulado quando do descarregamento
desse produto. 'Na ocasião; a empresa informou que está previsto o término da instalaçãõ de
um exaustor,'sendo recomendado, concomitantemente ao exaustor, a instalação de' cortihas de
proteção, evitando assim a dispersãó desse particulado. . . .

Como a TANSAN DO BRASIL 'está situada próxima à rodovia MG-164, faz-se necessária a
. adoção de um cinturão verde no seu' entorno', com vistas à redução do impacto visual do
empreendimento e evitando assim a dispersão do material particulado externamente à área
industrial.
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A água' consumid'a pela empresa é proveniente do rio Indaiá: sendo utilizada no processo ~t-LD£~'

industrial como insumo - hidratação, carbonatação, caldeiras e secagem, na lavagem de pis ••Q FOUiAN' ~o
e equipamentos e. na geração de vapor. Essa'água é primeiramente encaminhada par \
estação de tratamento. de ágüa da. empresa, 'sendo essa caracterizada por um sisf ~
convencional.: , O lodo ,gerado na ETA é e'ncaminhado para ,a estação de tratamento ~i;,.
efluentes líquidos industriais, . . "

A empresa possui outorga para captação de41 ,7Us de água do rio Indáiá, contudo o .consumo
não ultrapassa 1,5Us, conforme informado no RADA. . . . '.

'Os efluenfes líquidos industriais são encaminhados para a estação de tratamento; constituída
basicamente por um' floculador com 12 câmaras e quatro bacias de decantação, ,sendo o .
efluente posteriormente lariçadono rio Indaiá, Os efluentes sanitários são encaminhados para
o'sistema fossa-filtro, seguido por um sumidouro, . • . '

'-. ,; , . . .-" -. '.." . . .l' . ,-
Em 28-3-2005 a empresa apresentou documento; protocolado sobo n° F08052/2005, referente, .
ao aumento da produção, devido à. reativação dos secadores Flash D;yer, ,utilizando o
combustivel GLP em substituição ao óleo BPF'tipo 1A, aumentando a' produção média de

,3.700 para 5.000 t/mês de carbonato de cálcio precipitado; contudonão'houve retorno por'
. parte da FEAM informando à empresa sobre a' necessidade de abertura ~E)novo processo ,de .
. licenciamento referente à ampliação da prÇJdução,' , . . .' . ' , '

. '", . -
A empresa informou durante a vistoria de 19-3-2008 que' novas alterações serão:feitas ro
processo produtivo, referente à substituição das.caldeiras àlenha edo'sistema Drum Qryer por
um forno à lenha e filtros-prensa: Com isso, ,a empresa espera aumel)tar a produção de CO, .
.Estas informações foram justificadas considerando que o forno possui uma taxa de geração de
CO, de 20%, enquanto a' taxa de geração da caldeira equivale a 10%, Além disso, após:a
passagem pelo Drum Dryerl o carbonato apresenta uma umidade de 0,5%, enquanto rio filtro-
prensa o mesmo apresenta' umidade de'~O%,' , ;

Para tal, ~m21-6-2007, a empresa antecipadamente apresentou o projetó'de instalação de' um
filtro-prensa e de agitadores no empreéndimento, conforme documento n° F054799/2007, com"
o objetivo de incrementar a produção, aumentando a capacidade instalada.para 6,000 t/mês de
carbonato' de cálcio. A empresa -ainda informou, em 3-7-2007, ,conforme protocolo n°

-R081838/2Ô07, em resposta. ao OF, GERES N° .36/2007, que o aumento da produção devido à
instaíação desses equipamentos não alterou ,a,'número de'e'mpregados, bem como a área 'útil

, do empreendimento, Contudo não houve retorno posterior por parte da. FEAM informando
sobre. a necessidade de licenciamento específico, Conforme informações apresentadas pela
empresa em 7-10-2008, proiocolo n° 780040/2008, o filtro-prensa e os agitadores entraram em
operação em setelDbro/2007"reduzindo o consumo de GLP e lenha, . . ..

2.2 Impactos Identificados

b~,impactos identificados estão -relacionados à operação do empreendiménto, r~ferentés à
geração de efluentes 'Iíquidos industriais e' sanitários, resíduos sólidos e polUentes,
atmosféricos, ,.' " .

Segundo 'informações constantes no Parecer Técnico DIQUAN~ 437/2001, rel~tivo. ao
processo 'de Licença de Operação Corretiva, PA COPAM NO 266/1989/003/1999, os efluentes
líquidos gerados na empresa são, em sua maioria, recirculados, sendo: o efl(jen~edo processo
de hidratação reciréulado ,para a mesma etapa; o efluente dos espessadores é, em parte,
,encaminhado para o processo de hidratação e a outra parte lançado diretamente no riolndaiá;
'0 efluente .da lavagem dos gases dos' fornos e 'da caldeira é tratado na ETE sendo parte'
recirculado, e o restante' iançado no rio Indaiá. Contudo, conforme infQrm'ações pr~stadas
quando da vistoria de 2008; todo o eflueÍlte vem sendo lançado, pós-tratamento, no rio Indaiá, ,

, Os efluenies líquidos industriais são caractérizados pela alta concentração de carbonato, ou
seja, elevadas concentrações de sólidos em suspensão n9 efluente.a ser tratado, acarretando "
sobretudo na elevação do"pH, . - , "

A .atividade 'desenvolvida implica ta~bém na eievada.-geração de resíduos sólidos, tais como.
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pedra crua, resíduos da hidratação contínua provenientes do processo de hidratação, '
recicláveis, çinza ,da caldeira, lodo dos decantadores do .sistema de:tratamento,deefluentes
Iíquidos'industriais e lodo da ETA, conforme informações descr~as no RADA. Quarlto' ao 'IOdo
da ETE san~ário" durante a vistoria de 20088 empresa informou quê' ainda não foram feitas',
I,impezasná fossa séptica, cuj;1 instalação ocorreu há cercade,um ano",' '. . i

Com relação aos poluentes atmosféricos 'gerados, destaca-se o' material partjculado,
proveniente,da área de recebimento de carga,conforme observado dura'nte'vistoriad'e 2008, A " ,c

. "empresa informou no RADA,'como fontes de. emissões atmosféricas, os"secadores Flash Dryer
e Drum Dryer's" os carbonatadores, tendo apenas o Flash Dryer-sistema de,controle (filtro,d . ,
mangas), e caldeiras à lenha,constitúído por mu~iciclone, filtro de mangas e lavador de ga \l~lDE",,~

,. . . - '7 FOlHA'Jirti o': '~! ," !!
2.3 Avaliação do Desempenho Ambiental •• . ;

. .: ".' '~RUBRICA ~

2,3,1 Cumprimento das 'Condicionantes , ••• ,
",' , " . . ," . " . _ SISEM~

A Licença de Operação obtida pela TANSAN DO BRASIL INDUSTRIA QUIMICA LTDA. pari! ,
sua unidade industrial localizada, no município de Pedrado'lndaiá/MG, em 10-12,2001, teve
sua validade condicionada ao cumprimento dos ~ens'descritos no Quadro 1,

Quadro 1 - Condicionantes da Licença de Operação de ~001.

. , Item'

1 .

Descrição

Instalação do espessador para. recuperação e recirculação
completa dos efluentes líquidos dos ,espessadores de carbonato
de cálcio, ' ..' "., ,

.
,Prazo

/

7 meses

.'

-.,- "

6 meses

.

6 meses' "

6 meses

9 meses.

14 meses

.:3 meses.

10 meses

,3 meses

. 4 meses

, .12' mesesImplanta9ão de todo sistema de drenagem pluvial da fábrica,

Reapresentar' projeto do sistema de tratamento dos efluentes
líquidos sanitários, inclusive das' valas de infiltração, compatível
com o'número atual de funcionários. ..,...'. ,

, . " . ,
Implantação e ,!mtradaem operação do sistema de tratamento dos
efluentes líquidos sanitários, após aprovação daFEAM'.

','

Apresentação do projeto, pará armazenament,o temporário dos
resíduos nas instalações da empresa, conforme a Norma Técnica
ABNT/NBR 11.174 ou 12:235, '

. ,

armazenamento ..
empresa, após

Implantação : do projeto.' apresentado para"
temporário, dos resíduos nas 'insta.làções da
aprovação da FEAM, ~.

Apresentação da proposta de construção da bacia de contenção
7 ' para tanque de ,armazenamento de óleo 1A de acordo' com a ..

Norma Técnica ABNT/NBR 7505. '. .

Implantação do projeto de,construção da bacia de contenção para
tanque de armazenamento de óleo 1A, após aprovação dáFEAM"

Apresentar estudo para destinação e/ou reutilizaçãÇldos resíduos
sólidos da fase de hidratação, 'f' "

Apresentar estudo para a destinação e/ou reutilização do lodo dos
tanques de resfrialÍ1entoe limpeza do efluente dos lavadores de
gases, cinzàda caldeira 'nomu~iciclone, iodo da ETA e lodo
biológico a ser gerado na ETE. ' ,

Apresentar, éópia da declaração do Corpo de Bombeiros, relativa
à adequação do sisiema de prevenção e controle de incêndios .

6
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9
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3

10

4
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Execução do programa' de _automonitorização dos efluentes
líquidos, sanitários, emissões atmosféricas e de acompanhamento
da geração e disposição dos resíduos sólidos, conforme definido,
noAnexolL' ,'" , ",', :'

Apresentar documentação emitida pelo Instituto, Estadual de,
Florestas -I EF -com relação à fonte/origem da matéria-prima de

'origem florestal nos termos 'dos critérios' a serem definidos pela
FEAM/IEF, ' '

~.. '

•

•

Ressalta-se que, em reunlao;ealizada pela CID/COPAM em 10-12-2Ú01, 'quando do "
julgamento dessa licença, foi incluído o item 13 ,aos demais itens constantes, do Anexo I do
Parecer Técnico DIOUA N" 437/2001 ,referente às condicionantes' do PA COPAM N°
266/1989/003/1999, J

. - I '. .

'Em atendimento às ,condicionantes n°, 3, ,7' e 8, a empresa apresentou os projetos' de
redimensionamento do sistema de-tratamento de efluentes sanitários e da bacia de contenção'
do tanque de ,armazenamento de óleo combustíyel tipo 1A, em 31-1-2002,conforme
documentação protocolada sob an° 05137)2002, ' ' !

Em relação à condicionante n° 5, a empresa protocolou o documento n° 015784/2002, em 1f-,
4-2002, que consistia do projeto para armazenamento temporária dos resíduos nas suas'
instalações, o qual' não obteve liberação pela FEAM por não atender às normas técnicas
pertinentes, Nesta ocasião, a empresa ainda solicitou a"prorrogação ,do prazoJeferente à'
condicionante n° 1, sendo esse pedido deferido pela FEAM conforme OF, DIOUA N"520/2002,

.Em 7-11-2002, conforme ,documento n° 065683/2002, a empresa informou a desativação do
forno de caicinação, interrompendo o uso do óleo 7A para aquecimento, Outra medida a ser
adotada pela empresa seria a aquisição 'de uma caldeira à lenha com capacidade nominal de
18t vapor/h, visando substituir as caldeiras já existentes: Contudo, durante a vistoria de 19-3':-
2008 a empresa informou ejue estávam operando duas caldeiras à lenha, de 5 e 15 t vapor/h,
as mesmas existentes em 2Ú02. 'A empresa corrigiu esse valor posteriórmente, em 7-10:2008,
'protocolo n° 780040/2008, sendo então duas caldeiras à lenha, de5 e 12,5t vapor/h.'

o • • ~.

Referente às corídici~nantes rio 1,2,10, 11, 12e 13, essa última sugerida pelo CQPAM"a
empresa solléitou, em 26-11-2002, documento, n°" 070095/2002, a prorrogação do prazo
dessas, sendo concedido pela FEAM o período de seis meses para as devidas regularizações.
Nesse sentido, foram apresentados: ' _, '

• Em 20-12-2002;SOb protocolo'h' 077155/2002, o projeto' de prevenção e combate a '
incêndios aprovado pelo Corpo de Bombeiros Militar, contudo o certificado somente foi
apresentado em 16-3,2006,'em anexo ao documento n° F020141/2006,-

• Em 30-9-2003, 'sob protocOlo n° 064267/2003, o:projeto de drenagem e trataméntode
águas pluviais"o projeto dosistema de tratamento'de efluentes líquidos industriais e o '
projeto das células de.armazenamento tempo.rário de resíduos sólidos industriais. '

Du~ante a vistoria 'realizada eITl 28-8-2003, f~i constatada a instalação do ~spessador para
recuperação e recirculação dos efluentes líquidos cont('lndo carbonato de cálcio, em
aíendimento à'condicionante n° 1,-' ' '. ,.' , '

Referente às concÚciorrantes:n~'~2 ~. .4, a empresa comunicou em 2-2-2005, por meio da
documentação protocolada sob o n° F001473/2005: o início da operação do sistema de
tratamento de efluentes industriais: pluviais e sanitários. ' '

" Posteriormente, em 8-3-2005, sob protocolo n° F005550/2005, 'a empres'a apresentou um
relatório de cumprimento das suas condicionantes, Contudo, conforme informado no 'Relatório
Técnico PUNO N° 88/2005, datado de 2-12-2005, referente à 'consolidação de informações
relativas ao acompanhamento do PA COPAM N° 266/1989/003/1999, as condicionantes n° 5,
6, 9, 10 e 11 ainda encontravam-se pendentes. 'Destaca-se no referido, Relatório N° 88/2005,

~utora Parecer Técnicô GEDIN N° 261/2008 "'I
ProcessoCOPAM N° 266/1989/008/20.07
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que a empresa havia sido autuada em 11-9-2003 - AI N° 655{2003 - por descumprir os itens 2,
9 e' 10 das con~icioriantes da LO.concedida em 2001. " -'

Em .16-3-2006, a 'emp'resa apresentou, em cu.mprimento' à condicionante n° 5,.0 projeto
depósito temporário de resíduos sólidos, conforme protocolo n° F020141{2006, juntamente
a identificação da empresa receptora dos resíduos sólidos produzidos na fase de hidrata i<
em atendimento à condiCionante n° 9. Ainda foi a'presentado o estudo para a disposiçã "'
solo das cinzas das caldeiras, lodo da ETA e resíduo do resfriador de 'gases, em atendiment ~ RUBROC' ,

condicionante n° 10. • •••S'S,M> ".-

Foram .fE')itasadequações ao projeto de depósito de.resíduos s(>lidos,'referente à condicionante'
n° 5, sendo encaminhado novo projeto em 20,4-2007; protocolo n° F034565{2007, sem retorno
por parte da.FEAM ..

Em 'relação ao Programa de Automonitoramento estabeleCido quando da Licença de Operação
concedida em 2001, ficou' definido para' osefluentes líquidos sanitários e industriais a análise
dos. parâmetros e freqüências constantes no Quadro 2. Cabia à. empresa encaminhar
trimestralmente à FEAM os 'resultados das análises efetuadas, informando a produção
industrfal:e número de empregadàs, no período, sendo os relatórios. elabonidos conforme
normas' aprovadas pelo INMETRO, o'u na ausência. deles, no Standard MethodS' for
/Examination of Waterand. Wastewater APHA-AWNA, úll1rT!aedição,

Quadro.2 - Prog~ama de Aütomonitoramento de Efluent~s Líquidos Industriais e
. Sanitários ..0 •

.Locai de Amóstragem .. -

Entrada e saída da ETE

Pa~âmetro

DBO', DOO, pH, sólidos em suspensão,
sólidos sedimentáveis; óleos e graxas

Freq4ência

'Trimestral

,
Ressalta-se que em função da aprovação í:>orparte. da FEAM do Estudo Hidrogeológico da
Área das Bacias de Tratamento de Efluentes, protocolado em 3-9-2004, sob n° 110614{2004,
foi definido um. novo' Programa de Automanitoramentode 'efluentes líquidos industriais e
.sanitários, conforme OF. DIINO N° 579{2004 encaminhado à erripresa;,descrito no Ouadro 3.

/ .

Quadro 3 - Programa de AÍltomonitoramento de Efluentes Liquidos Industriais e
. . .', Sanitários

Parâmetro Freqüência

. Vazão média, pH;temperatura, DBOs,2o'c,.
DOO, sólidos.ain suspensão, sólidos' Ouinzenal

sedimentáveis, detergentes, óleos e graxas
,---' f

DBOi,2o'c,DOO, pH, sólidos em
suspensão, sólidos sedimeniáveis, . ~ Trimestral
, detergentes, óleos e graxas. .

••••'.,

Local de Amostragem

Entrada e saída do sistema de
tratamento do afluente líquido '.

industrial . .

Entrada e saída do sistema de .
tratamento' do efluente líquido

, sanitário .

Rio Indaiá - a n;ontarite,(cerca
de 100 metros) e a jusante (cerca

de 100 metros) do ponto de
lançamento do efluente líquido

tratado

pH, temperatura, :oxigênio dissolvido,
DBOs,2o'c,sólidos dissolvidos totais, ,óleose_

graxas'
Trir\,estral

\

Para as emissões atmosféricas', a empresa. deveria, encaminhar anualmente à FEAM,até 45 '
. dias, após à data de realização da amostragem, os resultados das análises efetuadas,
' .. ' acompanhados das respectivas planilhas _de campo ede laboratório, bem como dos:

certificados de calibração do equipamento de amostragem. No caso da caldeira é aquecedor
térmico, deveriam ser informados os dados operacionais e.o teor de enxofre no óleo. Para os
parâmetros definidos no Ouadro 4, os resultados apresentados nos laudos analíticoS deveriam

-Rubrica-da Autora
!JUu-y-:
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ser expressos nas mesmas unidades dos padrões de emissão, sendo os métodos de'
amostragem realizados a partir das normas ABNT, CETE5B ,ou Environmenlal Proleclion
Agency - EPA. ' '

'M aterial' particu lad.o

Material particulado,\

Quadro 4 - Programa de Automonit~ramento de Emissões Atmosféricas, . '. ". .
,Localde Amostrag,em' Parâmetro

Chaminé da caldeira' , Material particulado

Chaminé do aquecedor térmic.o ' , Material particulad.o 802

Chaminés dos set.ores de carb.onataçã.o
, (c.onvenci.onal e Turb.ojel)

Chaminés d.os set.ores de secagem (Drum
, Dryer e Flash Dryer) -

"

•

•
"

} ,,' .' . '. -

Para .os resídu.os sólid.os, ficou estabeleCida a apresentaçã.o semestral à FEAM das planilhas
mensais de c.ontr.ole' de geração e disp.osiçãó de resíduos sólid.os, informand.o previamente ao
referido órgã.o'alterações na f.orma de disposiçã.o final destes. '

Consta no .Relatóri.o Técnic.o, DII Na N" 88/2005,'referl?nte a c.onsolidaçã.o de inf.ormações- ,
, relativas a.o acompanhament.o d.o PA CClPAM N° 266/1989/003/1999, que os relatórios de
autom.onit.orament.o de emissões' atmosféricas não vinham atendendo a.os' padrões, de
lançament.o estabelécid.os pela DN COPAM N" 11/86, com val.ores de material particulad.o
elevad.os n.os,láud.os de abril/2003 para as chaminés' d.o_aqueced.or à óle.o e da caldeira à lenha
(não especificada), de óutubr.o/2003 para as chaminés dascaldeir'as à lenha I e 11e de '
julho/a,gost.o/2004 para a chaminé da~aldeira à lenha (não ,especificada). Além disso; nã.o

, f.oram realizadas am.ostragens de material particulado e 5.02, em t.od.os .os locais estipuiad.os.
Em relaçã.o 'a.o efluente Iíquid.o, sanitário, cuja freqüência de am.ostragem estabelecida é
trimestral, foi, informada a apresentação de apenas um laud.o de análise em junhó/2005,
s.omente c.om .os resultad.os d.o, efluente, líquido tratado. 'Das análises no rio Indaiá, foram
realizadas am.ostragens em janeir.o, maio e julh.o/2004, -não send.o apresentad.os laud.os
p.osteri.ores 'até-a data de realizaçã.o d.o referid.o Relatório Técnico, em 2-12,2005. Assim, pel.o
descumpriment.o d.o programa de automonit.orament.o-a empresa f.oi autuada 'em' 21-12-2005,
c.onforme AI N° 3390/2005. -

Destaca-se que os relatÚios de autom.onit.oramento de,efluenteslíquid.osreterentes Ms meses
, de agost.o a dezembr.o de 2005 f.oram pr.ot.ocolados ria FEAM c.oncomitantemente, em 16-1-
2006, após sua autuação. Esse descumpriment.o nos prazos de entrega'também f.oi observado
nos meses de janeir.o, març.o, abril e maio/2005, apresentad.os em 22-7-2005; de fevereir.o,
març.o e junh.o/2005, apresentados'erT) 1-8'2005 (destaca-se a repetição d.os laud.os referente
a.o mês de març.o/2005); posteriormente a autuação, em janeir.o/2007, <;> respectivorelatóri.o de
àut.om.onit.oramento de efluentes Iíquid.os f.oi apresentad.o em 16-3-2007; de abril, apresentad.os
em 21-6-2007, de dezembr.o/2007, apresentado em 20-2-2008 e; de junh.o/2008, apresentado-

- em 22-8-2008. ' - ,-

Os resultad.os de autom.onit.orament.o' d.os efluentes líquidos vêm ,atendendo 'qOS padrões
estabelecidos pela extinta DN COPAM N° 010/86 e pela atual DNCOPAM/CERH N" 01/08 com
exceção dos resultad.os relativos a.o mês de abri1/2006, quant.o a.o parâmetr.o DaO, send.o a
empresa n.otificada p.or meio 'do O( DIMOG N° 234/2006. Outras c.oncentrações 'elevadas,'
quarito à Dap no efluente tratado também puderam 'ser observadas ~os relatóri.os referente a
emoutubr.o/2005 e 'a março e maio/2006. Além diss.o, 'f.oram 'encontrados valores de pH acima
de 9,0 n.os laud.os dos meses de ag.ost.o, outubr.o e,n.ovembr.o/2005 e emjaneir.o/2006.

Os relatórios de' automonit.oramento ,de emissões atmosféricas nas chaminés da caldeira à
,lenha I, do carbonatador Turbo jel 111,do secador le do Flash Dryer vêm sendo 'entregúes com
a freqüência esperada. Em 7-1'1'-2006, conforme pr.otocolo n°' ,F202050/2006, a empresa
inf.orm.ou ,que o ml:Jlticiclone instalado na chaminé da caldeira à lenha I' apresentava-'se
ineficiente, constatando a emissão de elevada. concentração de material particulado. Dessa. '..." . , .
Rubrica da Autora .~~ - ~ Parecer Técnico GEDIN NO261/2008
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2..3.2 COl}trole e Monitoramento dos Impactos Ambie'ntais

EfliJentes Líguidos

forma, a em'presa propô~ a ado'ção de filtro de mangas, d~ forma a atender a:h:igislação. Es'se .
. sistema foi .implantado'-cohiudo sua eficiência não pode,ser averiguada, tendo em vista que o'
último relatório de amosiragem de' chaminés, prbtocólado eri,.3-9-2ÓO?, não pode ser

, visualizado no SIAM e não consta nó processo administrativo. . .

. Quanto aos resíci~os sólidos, a eficácia; dos.sistemas de cOhtrole hão pode 'ser ac~mpantiada ;
devido. a ausência desde 2006 dos respectivos relatórios de automonitoramento.'Constam no
RADA os.dados de geração de resíduos sólidos referente ao período de janeiro/2005 a .
junho/200? Destaca-se .que esseúeJatórios somente foram protocolados junto à FEAM .em 21-
10-2008, conforme documento n° R135824/2008, relativo aos laudos de. junho/2Ú IlDE'
setembro/2008.. . \ . . . '., .••.'to') FO . ~~o

. ~ ~~'f . .,.:; ~
w ~;, ;;

'" 'RU8RtCA ",""... .
, s/SEMI\'

ÓS efluentes líquidos' gerad~s pela empresa são' provenientes do processo industrial, da .
• lavagem de pisos.e equipamentos e da produção de vapor, além dos efluentes líquidos
, sanitários gerados pelos 160 empregados. . .

. A ~stação de tratamento de efluénte~dà empresa é constituída por umflocuiâdor com 12
cãmaras e quatro bacias 'de decantação, com aplicaçãope cloro e. ácido muriático. Esse
efluente, depois 'de tratado, é lançado no rio Indalá, conformeinformadó. pela .empresa.

" , • ' I •

Jáa estação dê tratamento .de efluentes sanitários.' é constituida por fossa séptica, filtro
anaeróbio e sumidoúro .

•
. Resíduos Sólidos

Período

Março/2006 a
junho/200?

Julho/2005 a
fevereiró/2006

Reciclagem'

Destínação fínal ..Origem

SecagensPapel

Resíduo

No RADA estão listados como resíduos sólidos produzidos pela empresa a pedra crua,
resíduos' da'hidrataçãocóntínua (massa branca.úmida'com 50% de.sólidos), papel, cinzas da
caldeira, lodo dos decantadores da ETE e lama da ETA, . .

. Nos dados de geração de re'síduos de 2005/2007, descritos' n~ RADA, constam as seguintes
'fontes geradoras, destinação final e empie~a r'esponsável,tonformeQuadro 5: .' .. ' .

Quadro 5 - Dados (je gér~ção d~resíduos sólidos, di! 2005 a 200?

Empresa
responsável. pela
destinação final

Gaia Soluções '
Ecológicas Ltda.

EMBACOL:-
Embalagens'Coelho

da Rocha Ltda.

Resíduo
.grosso

. Resíduo fino

.' .Hidratação

Hidratação

Pavimentação de estrada I-
pavimentação do depósito

de lenha

Reaproveitamento como
. .corretivo de solo ou na
. indústria da construçij,o .

civil' .

Tansan Indústria
.Química Ltda.

.Gaimag Comércio e .
_Transporte Ltda.

T"ansan Indústria
Química Ltda.

Julho/2005 a i
-junho/200?"

Julhbl?005 a
seiem bro/200

5

Ouiubro/2005

Calmag Comércio e
Transporte Ltda.

Novembro/20-
05 a

julho/2Ô06

Rubrica da Autora.
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Cal Campeão LIda. Agosto/2006
a junho/200?

Tansan Indústria Julho/2005 a:
'i Química LIda. setembro/200

5'

, ,Cinza' Caldeira' Agricultura, como corretivo Calmag Comércio e 0u1ubro/2005' ' Transporte LIda.de solo

I. ,cTansan Indústria. ' NovembrÇ)/20

Química LIda. 05,a

I,
: junho/2007.

lodo - ETA ETA Agricultura, como corretivo Tansan Indústria Julho/200
" de solo ' ' ,QuímicaUda. junho/20

, '"
Lodo - LVG Agricultura, como corretivo Tansanl ndústria : Julhó/200

decantadores de solo QL!ímicaUda. junho/200 ••

••

Durante a vistoria de 19-3-2008 foi visitado o depósito de resíduos da empresa,que se localiza
'a 'aproximadamente 1,5km. da unidade fabril, fora da área da 'empresa, para' onde são
encaminhados o lodo da ETE industrial, as' cinzas' do lavador de gases e da caldeira e o
resíduo da hidratação de cal. Na ocasião; foi observada,aexistência de quatro bacias, sendo
uma reservada à disposição das cinzas do lavador de gases. E~se' material é destinado à
, produção de argama.ssa'para construção civil:e como corretivo de solo, sendo doado para
empresas da'região. Contudo, as-mesmas encontravam-se saturadas, sendo duas 'delas com
volume sup'erior .à suá, capacidade. A empresa informou, ain'd,aque as ,baCias não
apresentavam, nenhum tipo de impermeabilização. Contudo, conforme Estudo Hidrogeológico
da Área do' Depósito de Resíduos Sólidos apresentado em 12-8-2005, 'sob protocolo n°
F0457.63/2005; a distância entre o resíduo depositado e o nível piezométrico é,de no mínimo'3
metros..Vale ressaltar que aSJeferidas,lÍacias estão'localizadàs em área de topo de morro,
com pastagem no entorno, coi)forme observado durante avistoria de ,19-3-2008.' 'c ,

A aplicação de lodo na agricult~ra s~ refe!e àdisposição em'floresta de eucalipto p~rtencente à'
empresa Química Cataguases, que, segundo informações prestadas em 7.-10-2008, não ,foi
adquirida' pela UNIMIM DO BRASIL., O, projeto de disposição de resíduos" sólidos foi
apresentado em' 16-3-2006, conforme, documento n° F020141/2006, referente à ap'licação ,de
resíduos daETA, ,do resfriador de gases e cinzas das caldeiras ,em área de, plantação de
eucalipto da própria empresa. Entretanto, ,o referido projeto não foi,previamenteautorizado pela
FEAM, conforme OF. DílNQ N° 268/2006, sendo necessário o envio de laUdos das análises .
dos resíduos. Contudo os mesmos não foram apresentados pela empresa. Vale ressaltar que,
conforme informações prestadas quando dá vistoria de 2008; a lama' da ETA vem sendo
encaminhado à ETE, enquanto a Cinza das c'aldeiras são dispostas no depósito' tempôrário de
resíduos.' .,,'

< ~.

Emissões' Atmosféricas

, b sistema de controle de emissões atmosféricas' da caldeira à lenha é constituído por
muiticiclone, filtro de mangas e lavador ,de gases. Na área de recebimento' de cal onde há
elevada emi~são de particulados, a empresa informou o término da instalação de um exaustor,
sendo solicita.do, concomitantemente ao exaustor, a.Jnstalação 'de' cinturão verde no seu
entorno, evitando assim a dispersão desse material externamente à área industrial. Além disso,
a empresa informou no RADA como ou1ras fontes de emissões atmosféricas os secadores,
Flash Dryer e Drum Dryer's e os' carbonatadores, tendo. apenas o Flash Dryer sistema de
controle (filtro de'mangas). ", ';

- Rubrica da Autora
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2.3.3 Ampliação/Modificação da. Capacidade ProdVtiva.
. . ,

Em 28-3-2005 a empresa apresentou documento, sob protocolo n" F08052/2005, referen GEM~

aumento da produção, devido à reativação dos secadores Flash Dryer, utiliZando o combustível
GLP.em substituição ao óleo 1A, aumentando a produção média de 3.700 para 5.000 Vmês,
sem alteração dê sua classe. A empresa informou durante a vistoria de 19-3-2008 que novas
alterações serão feitas no processo'produtivo, referente à substituição da caldeira à lenha e do
sistema Drum Dryer por um forno à lenha e .filtros-prensa. Com isso, a empresa espera
aumentar a produção de CO2, sendo esse gás matéria-prima do processo. O forno terá
consumo de lenha. equivalente a 5m3, em su.bstituição aos 7m3 atualmente consumidos na
caldeira, devido ao CO2 necessário ao processo ser também produzido durante a queima do
carbonato de cálcio, processo' esSe conhecido como calcinação. Ressalta-se que estas
alterações deverão estar previstas .em novo processo de licenciamento referente à ampliação
'do processo produtivo. Dessa forma, em 21-6-2007 a empresa apresentou o projet.o de'
instalação de um filtro-prensa e de agitadores no empreendimento; ,conforme documento n"
F054799/2007"com o objetivo de incrementar a produção, aumentando-a para 6.000 Vmês de.

,carbonato de cálcio. Em 3-7-2007, conforme protocolo ri" R081838/2007, a empresa informou à
, FEAM que o aumento da produção devido à instalação. do filtro-prensa e agitadores na
carbonàtação não alterou o número de empregados, bem como a área útil do empreendimento,
sendo esses os parâmetros referentes ao porte do empreendimento, segundo a DN COPAM N"
74/2004. Contudo, não houve retorno por parte da FEAM infonnando à empresa sobre a
necessidáde de realização de novo processo de licenciamento, referente à ampliação do
processo produtivo. Os agitadores e fi~ro-prensa entraram em operação em setembro/2007,
conforme informações prestadas pela empresa em 7-10-2008, protocolo n" 780040/2008,
sendo infonnado durante a vistoria de 19-3-2008 que a produção foi mantida em 5..000 Vmês.

3. CONCLUSÃO

O processo COPAM N" 266/1989/008/2007 que trata do requerimento de revalidação da'
Licença de Operação da TANSAN DO BRASIL INDÚSTRIA aUíMICALTDA., em Pedra do
Indaiá, foi protocolado em 11-9-2007, sendo devidamente instrUído do ponto de,vista técnico,
com a apresentação da documentação para sua análise solicitada por meio do Formulá(io de
Orientação Básica sobre Lice!1ciamentoAmbiental - FOBI'N" 122109/2007 .

. Opote'ncial poluidor da empresa é médio, principalmente no que se refere aos resíduos sólidos
gerados no processo industrial, dentre eles os resíduos da hidratação', as cinzas das caldeiras,
a pedra crua, a lamá da ETA e lodo dos decantadores. Os efluentes líquidos industriais
,gerados apresentam elevadas concentrações de carbonato de cálcio, sendo lançados, pós-
tratamento,. no rio Indaiá. '

Todas as condicionantes da Licença de Operação concedida em: 2003 foram cumpridas,
contUdo os relatórios de' automonitoramento de efluentes líquidos não vem sendo entregues
com a freqüêilda esperada, assim como o automonitoramento de resíduos sólidos, que desde
2006 não são encaminhados, serido protqcolados somente em 21-10-2008. DestaCa-se que
esses laudos não vêm apresentando infonnações sobre a destinação final de todos os resíduos
sólidos gerados na empresa. Além disso, os laudos de efluentes Iíquid,os sanitár,ios têm,
,apresentado baix,a eficiência, além do efluente líquido industrial apresentar valores fora dos
padrões estabelecidos pela DN COPAM/CERH Nó 01/08, em algumas análises, quanto aos
parâmetros pH e baO. Somente os relatórios de automonitoramento de emissões atmosféricas
atendem a 'freqüência estabelecida pela FEAM; contudo, os secadores Drum Dryer's e os
carbonatadores não' possuem sistemas de controle de emissões atmosféricas, sendo'
necessário, dessa fonna, a implantação dos mesmos. Dos resíduos ,sólidos gerados, a
empresa ainda não realizou a limpeza da fossa-séptica, não sendo infonnada a destinação final
prevista para0 lodo.

Em consulta ao Sistema Integrado de Informação Ambiental -' SIAM - constatou-se que a
empresa possui um histórico de autuações na FEAM, por .instalar, operar e expandir unidade
industrial sem licença, além de descumprir condicionantes e freqüências' do programa de

Rubrica da Autora

fJI~
Parecer Técnico GEDIN N° 261J200B

. PrOl?esso COPAM N° 266/1989/008/2007



,," .~
'. < \

feam

,

, 1-'..j

, '

.:~
~utomonitoramênto, 'Alguns dos processos 'encontram-se arquivados e outros em .fase de
análise do pedido de reconsideração,

'. I -. . f
, , . _', • , '-', 1-, ' " .

, ,Em 21-6-2.0.07'a empresa apresentou o projeto de instalação de' um filtro"prênSa e de.,
, agitadores no empreendimento, como objetivo de incr'émentar aproduçâo, aumentando'a para'

"6.Ó.o.ot/mês de carbonato dê cálcio. Os agitadores, e filtro-prensá entraram er:noperação em,
setembro/2.o.o7, éontudo não houve abertura de novbprocesso 'réferente à ampliação da'
produção. Essa irregularidade foiahteriormentecon'statada quando da substituição do'
cómbustívelGLP pêlo óleo BPF tipo 1A, aúmentandoa produção.média'de 3,7.0.0para 5..0.0.0
'tjmês de PCC, informação essa protocàlada em'28-3-2.o.o5, . , .

, . ,',' , . , ',.', \ '

'Diante do exposto, este Parecer Técnico é contrário à revalidaÇão<daLicença' de Operação da
TANSAN DO BRASIL INDÚSTRIA QUíMICA LTDA., e sugere a concessão do prazo dê 9.0
dias para formalização de novo' processo de licenciamento ambiental ..-
',' ',' ,>' -', -' /"
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